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TERMO DE CONTRATO NO 04.04.24.04.CMT, QUE
FAZEM ENTRE ST N CRNNRR MUNICIPAL DE

TEIUÇUOCA, COM GERMANO PErXE DE LIMA
ME, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A Gmara do Município de Tejuçuoca/CE, com sede no endereço: Rua Antônio
Bernardo Forte, 420, Centro - Tejuçuoca - Ceará, inscrita no CNPj/MF no
23.489.84210001-54, representada, nesse caso, por Ordenado de Despesas, tendo
como Autoridade Competente o(a) Sr.(a) Willyans Santos Mota, portador(a) do
CPF no 006.090.403-83 doravante denominada CONTRATANTE, com GERMANO
PEIXE DE LIMA ME, situada no endereço: Rua Gustavo Chaves, No 54, CEP:
62.600-000, Centro, Itapajé-CE, inscrita no CNPJ/MF n.o
13.123.430/0001-42, doravante denominada de CONTRATADA, nesse ato
representada por Germano Peixe de Lima, portador(a) do CPF/MF n.o
014.181.973-19, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cúusuu IRTMETRA- DA FUNDAMEnnçÃo
1. O presente Contrato tem como fundamento:
1.1. A Lei Federal no L4.L33121, e suas alterações;
1.2. O Decreto Federal vigente que atualização valores de dispensa;
1.3. A Dispensa de Licitação no 21.03.24.O3-DP-CMT;
1.4. Os Preceitos do Direito Público;
1.5. As Disposições do Direito Privado;
1.6. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos.

2. CLAUSUIá SEGUNDA - OB'ETO
2.1. Constitui o objeto do presente Termo de Contrato: Aquisição de materiais
de limpeza e descartáveis para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Tejuçuoca/CE.

3. CLAUSUI-A TERCEIRA - VIGENCIA
3.1. A vigência deste Termo de Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo
crédito orçamentário, iniciando com a sua assinatura, e findando em 31 de
dezembro do exercício que for firmado, podendo ser prorrogado, conforme o
caso, nos termos da Lei Federal no 14.133/21.

4. CúUSU|-Â QUARTA - PREçO
4.1. O preço do presente Termo de Contrato é de R$ L7.728,31 (dezessete mil
setecentos e yinte e oito reais e trinta e um centavos).
4.2. Discriminação do objeto:

Rua Antônio Bernardo Forte,420, Centro - Tejuçuoca - Ceará
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*-ITE
,1 setcrncnçÃo MARCÁ UNIDADE QUANÍ

IDADE VR. UNIT. VR. TOTAL

1

AGUA SANITARTA,
UQUIDA, A BASE DE

HIPOCLORITO SODIO OU
cÁlcro com reon
CLORO ATIVO EM

EMBALAGEM púmcl

OLII\4PIO UNIDADE 60 R$ 3,ss R$ 213,00

TERMO CONTRATUAL
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RESISTENTE CONTENDO
01 LITRO.

2

ALCOOL ETILICO
HIDRATADO, LIQUIDO
70olo ACONDICIONADA

EM EMBALAGEM

RESISTENTE,
CAPACIDADE 1 LT

ECOMOMIC
UND 50 R$ 11,93 R$ s96,50

ALCOOL GEL 700/o

ACONDICIONADA EM

EMBALAGET4

RESISTENTE,
CÁPACIDADE 1 tT

ALYNE UND 50 R$ 20,08 R$ 1.004,00

4

DESIN FETANTE^ LIQUIDO.
EM FRÁGRANCIA

DryERSAS,
ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM púsncl
RESISIENTE

CAPACIDADE 1 UTRO

ECONOI,IIC
o UND .t8 R$ 4,46 R$ 214,08

5

DESINFETANTE LIQUIDO
PARA USO GERÂ1, COM

CLORO ATiVO,
ACONDIC]ONADA EM

EMBALAGEM púmcl
RESISTENTE

CAPACIDADE 5OO ML

BRILUX UND 24 R$ 8,03 R$ 192,72

6.
INSEIICIDA AEROSOL

3«) ML
BAY@N UND 24 R$ 14,00 R$ 336,00

7

AROMATIZADOR DE

AMBIEI,ITE AEROSSOL
LAVANDA 36OML

ARGRADAV
EL

UNIOADE 24 R$ 11,83 R$ 283,92

DETERGENTE UQUTDO,
NEUTRO

ACONDICIONÂDO EM
EMBALAGEM púsnc4
CÂPACIDADE DE sOOML

OI UND 60 R$ 2,76 R$ 165,60

9

ESPON.]A DUPLA FACE,

DE FIBRA SINTETICA
MEDINDo

APROXIMADAMENTE
10x60x20MÍq coM

FORI4ATO RETANGULAR
COI4 BACTÊRECIDA, NA
COR VERDE/AMARELA

BRILHUS UNIDADE L2 R$ 1,99 R9 23,88

10.
ESPONJA OE ú DE AçO,

EM PACOTE COM 08
ESPOr'lrAS

ASSOLAN PAC L2 R$ 3,31 R$ 39,72

11.

LIMPADOR LIQUIDO
i,IULTIUSO

ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM púsncl
RESISTENTE

CAPÁCIDADE DE SOOML

DRAGAO UND 24 R$ 22t70 R$ 544,80

t2

LUSTRADOR E POUDOR
DE MOVEIS UQUIDO
ACONDICIONADO EM
rnascos eúmcos,

CAPACIDADE DE 2OOML

PEROBA UND t2 R$ 89,76

13

PAPARA IIXO,
DIMENSOES 8,5 x 26 x 25

CENTI14ETROS, EM

PLASTICO COM CABO DE

CRISTAL UND 5 R$ 23,46 R$ 117,30

@_

Rua Antônio Bernardo Forle, 42O, Centro - Tejuçuoca - Ceará
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MADEIRA ALTO

14.

plno oe cnÃo, npo
SACO TAVAVEL E

ALVEIADO UNIDADES DE

45X65CM

CRISTAL UNIDADE 18 R$ 13,79 R$ 248,22

15

TAPETE, MATERIAL
SUPERFICIE FII.AMENTOS

VINIL ENTRELAÇADOS.
TIPO ANTI- DERRAPANTE
ANTI-CHAMA, LARGUR,A
60 CM, COMPRIMET.ÍTO

1,20. M, COR
BASIçÁ,

CARACTERISTICAS
ADICIONAIS COR DA

BORDA, ESPESSURA 18
MM

CARIRI UNIDADE 5 R$ 157,99 R$ 789,9s

16.

TAPETE BANHEIRO,
MATERIAL 90%

lLcooÃo e roozo
pouÉsren, LARGURÂ 45
CM, COMPRIMENTO 80
CM TAPETE BANHEIRO

CRISTAL UNIDADE 40 R$ 17,216 R$ 698,40

t7

TOALHA ROSTO,
MATERIAL 909o

ALGoDÃo e loouo
pouÉsren, con

BRANCÁ, COMPRIMENTO
80 CM, IÁRGU,RA 48 CM,

CARACTERISTICAS
ADICIONAIS 5@ G/M2,
COSTURA DUPLA NAS

BORDAS, TIPO FEI.'UDA

CRISTAL UNIDADE 72 R$ 19,48 R$ 233,76

18.
FLANELA MULTIUSO

TAMANHO 30 X 30 CM
CRISTAL UNIDADE 3 R$ 3,40 R$ 10,20

19.

PAPEL HIGIENICOI
B&qNCO, NEUTRO FOLHA

SII'4PLES PICOTADA
PACOTE COI,I 04 ROLOS

DE 30 I4T

PIMPO PACOTE 120 R$ 7,50 R$ 900,00

20.

PASTILHA SANITAR1A
(AROMAnZADOR
P/BANHEIRO) EM

FRAGRANCIA DIVERSAS
EM SACHE COM 25GM

Q-ODOR UND 120 R$ 8,74 R$ 1.048,80

21.

RODO, BASE TAMANHO
.IOCM, EM BORRACHA

CORPO DE METAL COM
LAMINA EM BOR&qCHA

REFORçADO MACIA
BASE, COM CABO EM

MADEIRA MEDINDO
APROX. 1,50CM.

CRISTAL UND 6 R$ 10,00 R$ 60,00

22

§ABÃo EM Pó,
COMPOSTO DE:

DODECILBENZANA
SULFONATO DE SODIO
CARGA, ALCALINIZASTE

DE susPENsÃo,
SEQUESTRANTE

, BRÂNQUEADORES
OTICOS, TENSOATIVO

PERFUME E UNIDÂDE DE

MEU LAR KG 36 R$ 13,90 R$ 500,40

lw,-

Rua Antônio Bernardo Forte, 420, Centro - Tejuçuoca - Ceará
TEL. (85) 3323.1í36 CNPJ 23.489.842/0001-s4
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1KG

r"AvA LouÇAs sABÃo EM

PASTA EMBAI.ÂGEM DE

500 G

UNIDADE 12 R$ 6,80 R$ 8r,60

24

SACO PLÂSTI@ PARA
UXO, CÁPACIDADÊ PARÁ

lOOLITROS EM

POLIETILENO
REFORÇADO ESPESSURA

DE 18 MICROS
SANFONADO

LATE RALMENTE Ê COM
cosruu egrnôntcn
NO FUNDO ROLO COM

1OO I.'NIDADES.

BRÁSILEIRI
NHO

PCT 72 R$ 23,00 R$ 1.656,00

25.

sAco Púsfico PARA
CAPACIDADE PARÂ 50 LT

EM POLIENLENO
REFORçADO ESPESSURÂ

DE 18 MICROS
SANFONADO

LATERÁLM ENTE E COM
COSTURA EI.ETRONICA
NO FUNDO ROLO COM

1OO UNIDADES.

BRÂSILEIRI
NHO

PACT 36 R$ 22,60 R$ 813,60

26.

sAco Púsnco PARA
CAPACIDADE PAR,A 30 LT

EM POUENLENO
REFORÇADO ESPESSURA

DE 18 MICROS
SANFONADO

LATERALM ENTE E COM
COSTURA ELETRONICA
NO FUNDO ROLO COM

1OO UNIDADES.

BRASILEIRI
NHO

PACT 24 R$ 20,00 R$ 480,00

27

sAco Púsn@ PARA
CqPACIDADE PARA 15 LT

ÊM POUMLENO
REFORçADO ESPESSURA

DE 18 MICROS
SANFONADO

LATERALMENTE E COM
COSTURA ELETRONICA
NO FUNDO ROLO CON,I

1OO UNIDADES.

BRASILEIRI
NHO

PACT 24 R$ 1s.02 R$ 360,48

28.

VASSOURA, BASE 3rcM
CERDAS SINTENCÁS EM

NYLON, COM OÂBO
It4EÍALICO PLASTIFICÁDO

CRISTAL UND t2 R$ 13,84 R$ 166,08

29

BALDE, Púfico 10
LITRos.coM DIMENSóES
APROXIMADAS DE 26CM
oe oúuErno NA BoRDA
E 25CM DE ALTURÂ, COM

ALçA RESISTENCIA E
CAPACIDADE PARA 10

LITROS.

IBAP UND 5 R$ 11,s8 R$ 57,90

30.

coPo oEscÂRTAvÊL
COM CAPACIDADE DE 3OO

ML, EMBALADOS E

ACONDICIONAOOS EM
PACOTES COM 100

UNIDADES.

MARATA PACT 24 R$ 7,75 R$ 186,00

Rua Antônio Bernardo Forte, 420, Centro - Tejuçuoca - Ceará
TEL. (85) 3323.1136 CNPJ 23.489.842t0O01-54
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31.

COPO DESCÂRTEVES

2OOI'11, EMBALADOS E

ACONDICIONADOS EM

PACOTE COM 1OO

UNIDADES.

uaruqrÁ PACOTE 36 R$ s,99 R$ 21s,64

32

COPO DESCARTEVES 150
ML, EMBALADOS E

ACONDICIONADOS EM
PACOTE COM 1OO

UNIDADES.

MARATA PACOTE 120 R$ s,20 R$ 624,00

COPO DESCARTEVES 1OO

MI- EMBALADOS E

ACONDICIONADOS EM
PACOTE COM 1OO

UNIDADES.

MARÂTA PACOTE 60 R$ s,03 R$ 301,80

34

COPO DESCÁRTEVES 50
MI- EMBALADOS E

ACON DICIONADOS EM
PACOTE COM 1OO

UNIDADES.

ueurÁ PACOTE OU R$ 3,75 R$ 22s,00

35.

COLHEERES
DESCARTEVES,
EMBALADOS E

ACONDICIONADOS EM
PACOTE COM 50

UNIDADES.

ELOHIN PACOTE 24 R$ s,rs R$ 18,60

PpÁTos DESCARTÁVEIS
FUNDO, DIAMETRO DE 15

CM, EMBAI.ÀDOS E
ACONDICIONADOS EM

PACOTE COM 10
UNIDADES.

TOTALPTÂS
T PACOÍE 600 R$ 5,00 R$ 3.0oo,oo

J/

COADOR CÂFE, MATERIAL
tooozo lLcoDÃo,

CÁRACTERISTICÂs
ADICIONAIS COM CABO

DE MADEIRÂ,
CAPACIDADE 2 L

DO LAR UNIDADE 24 R$ 20,00 R$ 480,00

38.

GUARDANAPO DE PAPEL

BRANCO FOLHA SIMPLES
CONTENDO 50 UNIDADES
DE 22X18CM NO PACOTE

GIRASOL PACOTE 120 R$ 5,38 R$ 645,60

VALOR GLOBAL
R$

L7.728,37

4.3. No(s) preço(s) estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5. CúUSULA QUINTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
5.1. As despesas para atender a demanda desta contratação, estão programadas
em dotação orçmentária prevista no Orçamento Geral deste Orgão, conforme a
classifica o abaixo discriminada:

0101.031.0001.2.001 - MANUTENçAO E

FUNCIONAMENTO LEGISI.ATIVO MUNICIPAL; ELEMENTO DE DESPESAS:
3.3.90.30.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO.

Rua Antônio Bernardo Forte, 420, Centro - Tejuçuoca - Ceará
TEL. (85) 3323.1'r36 CNPJ 23.489.842/0001-54
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6. CLAUSUIÁ SEXTA - PAGAMENTO
6,1. O prazo para pagamento à CONTRATADA será observado de acordo com a
ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.
6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
ContÍatante,
6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7. cúUSUtA SÉTIMA - REA,USTE
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

8. cúuSuLA OITAVA - REEQUIÚBRIo ECONôHICO-FINANCEIRO
8.1. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsÍveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou, ainda, em caso de forç maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer
Gs, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e
termo de alteração, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da Administração para

a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro, na forma do Att. I24,Inciso II, Alínea "d", da Lei Federal no
14.133121.

9. cúusuLA NoNA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
9.1. Não será exigida garantia contratual, porém, a CONTRATANTE poderá reter,
do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multa, indenizações
e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

ro. cúUsulÁ DÉCIMA _ ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO
OB]ETO
1O.1. A emissão da Nota FiscauFatura deve ser precedida do recebimento
deÍinitivo dos serviços, nos termos abaixo.
10.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do
cumprimento da obrigaSo contratual, inclusive o relatório de atividades para

atesto pelo setor competente;
10.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução

Rua Antônio Bernardo Forte, 420, Centro - Tejuçuoca - Ceará
TEL. (85) 3323.1136 CNPJ 23.489.842/0001-54
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do contrato.
10.4. Os serviços
desacordo com as
proposta, devendo
da Contratada, sem

/')q

poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, guôndo em\...-
especificações constantes neste Termo de Referência e na
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado, às custas
prejuízo da aplicação de penalidades.

11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAçÃO
11.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos
produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o
fornecimento e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei no
14.133121.
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários evenfualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

12. cúusurA DÉqMA SEGUNDA - oBRTGAçõES DA Coi{TRATANTE
12.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;
12.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
12.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;
12.4. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos nesse termo e no contrato;
12.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
12,6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabÍveis;
12.7. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no fornecimento, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
12.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota FiscauFatura
da contratada, no que couber.
12,9. Não praticar atos de ingerência na administraÉo da Contratada, tais como:
12.9.L. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto;

Rua Antônio Bernardo Forte, 420, Centro - Tejuçuoca - Ceará
TEL. (85) 3323.1136 CNPJ 23.489.842/0001-54
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L2.g.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empress
Contratadas;
12.9.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para
efeito de concessão de diárias e passagens.
12,10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados,

Rua Antônio Bernardo Forte, 420, Centro - Tejuçuoca - Geará
TEL. (85) 3323.1136 CNPJ 23.489.842t0O01-54
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13. cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - oBRrcAçõEs DA CoNTRATADA
13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de
Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeib execução do objeto e, ainda:
13.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes do Termo de Referência e sua proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal.
13,1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no
8.078, de 1990);
13,1,3, substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
13.1.4. comunicar à Contratante, no pftrzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
13,1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitaSo e qualificação exigidas na
licitação;
13.1.6. indicâr preposto para representá-la durante a execução do contrato.

14. cúusurA DÉcrMA eUARTA - SUBCoNTRATAçÃo
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto,

rs. cúusurA DÉcrMA eurNTA - vEDAçõEs
15.1. E Vedado à CONTRATADA:
15.1.1, Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeíra;
15.1.2, Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16. cúusulA DÉcrMA sDfiA - ALTERAçõES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arÍ. 124 da
Lei Federal no 14.13312L.
16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que, dentro do
prazo de vigência contratual.
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
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atualizado do contrato, desde que, dentro do prazo de vigência contratual.

rz. cúusur-l oÉcrul sÉrrul - slnções aourNrsrRATrvAs
17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:
L7.L.L. dar causa à inexecução parcial do contrato;
L7.L.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
L7.L.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente j ustifi cado;
t7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.L.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
s€m motivo justificado;
17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceftame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;
17,1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de envio de propostas.
17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
L7.L.12. praticar ato lesivo previsto noart.50 da Lei no 12,846, de 10 de agosto
de 2013.
!7.2.O fornecedor que @meter qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens L7.l.L a L7.1.12:.
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a U.1.7 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;
d) Declara@o de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.8 a 17.L.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
17.3, Na aplicação das sanções serão consíderados:
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
17.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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17,3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
17,3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
L7.4. *. a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administra6o ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.
17.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.
L7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
L7.7.5e, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei no L2.846, de 10 de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamenhdo,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
17.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administratúa.
17.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a pafticipação de agente público.
17.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei no
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.
17.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contrataÉo estão previstas
nos anexos a este Aviso.

18. CúUSUIá DÉCIMA OITAVA - EXTINSÃO CONTRATUAL
18.1. O presente Termo de Contrato poderá ser Extinto :

18.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos do art. 137 da Lei Federal no 14.t33121, e com as consequências indicadas
no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Projeto Básico, anexo;
18.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138 inciso II, da Lei Federal no
t4.t33/2t.
18.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
18.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 139 da Lei Federal no 14.133/21.
18.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:
18.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
!A.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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18.4.3. Indenizações e multas.

rg. cúusur-r oÉcrul NoNA - vrNcuueçÃo
19,1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Procedimento Administrativo
Autorizado para Dispensa de Licitação que o originou, o Termo de Referência, e
ainda à proposta mais vantajosa, independentemente de transcrição.

zo. cúusur-a vrcÉsrul - cAsos FoRTurros, DE FoRçA MAroR ou
oMrssos
20.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão
responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de
forp maior ou omissos, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante
acordo inter partes.

21. CúUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA _ PUBLICAçÃO
2L.1.21.1. Incumbirá à Autoridade Competente providenciar a publicação deste
instrumento, por êxtrato, na Imprensa Oficial - Flanelografo - Quadro de Avisos e
Publicações, consoante as disposições contidas no Parágrafo Único, Inciso I do Art.
176 da Lei Federal no L4.L33121, e ainda, no Portal Eletrônico Oficial da Câmara
Municipal.

22. CúUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FORO
22,1. Fica declarado competente o Foro da Comarca do Município de
Tejuçuoca/CE, para dirimir qualquer questão contratual.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos signatários relacionados e
qualificados a seguir, os quais firmam o compromísso de zelar pelo fiel
cumprimento das suas cláusulas e condições.

Tejuçuoca/CE, 04 de abril de2024.

WILLYANS SANTOS MOTA
SECRETÁRIO GERAL E ORDENADOR DE DESPESAS

de Lima
DE LIMA ME

, CONTRATADA
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